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Uruguaiana, 30 de s&enbro de 2025.

À Senhorita
Sara Santos
A/C Gab. Ver. Caso Duarte
Nesta

Assunto: Moção de Congratu~ações.

Prezada Senhcrita,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Moção n2 266, da Bancada
Progressistas, composta pelos Vereadores Joalc& Gonçalves — Juca, Egídio Crvalhc e Celso
Duarte, aprovaca pelo Douto Pienário, elviar Votos de Congratulações e _ouvor a Vossa
Senhoria pela conquista do bi-campeorato brasileiro de Boice, na categoria 57 Kg.
2. Este feito extraoroinario é motivc de imenso orgulho para o município de
Uruguaiana e para todo o esporte nacional. A sua trajetória é marcada por dedkação, disciplina
e superaç~o, servindo de exemplo e nspiração pra os jovens atletas brasileiros, espec:almente
para as mulheres que vêm con istando cada vez m espaço no esporte de alto rendimento.
3. Reconhecemos, com esta Moção, rão apenas seu desempenho dentro dos
ringues, mas também st~ representatividade e o impacto positivo que sua conquista traz à
nossa soc edade. Sua vitória é fruto de muito esftwço pessoal e co apoio de sua equipe,
familiares e comunidade.
4. Dessa forma, a Bancada do Prog-essistas paraben ia calorosamente por sua
conquista e deseja sucesso contínjo em sua promis! 1 a esprxtiva.

Atenc osamente,

Ver. JOA
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